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CÂMARÂ MUNICIPÂL DE CÂMPO MAGRO

X ESTÀDO DO PÂRANÁ *

APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N." OI9 / 98.

Sri,mula: regúamenta os serviços de táxi no Município.

- Substitua-se no Artigo 5." (quinto), do citado projeto de lei
de autoria do Executivo:

- o termo; determinado, por; indeterminado.

rr - coNDrÇÕEs PARAA EXPLORAÇÃO DO SERVrÇO DE TÁXr

AÍt. 4.o - -...

Art. 5.'- O Termo de Permissão é outorgado pela prefeitura ao interessado, com
prazo indeterminado, em caráter pessoal e inúansferível, a qualquer título, salvo
mediante anuência expressa da Prefeitura.
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83.535-000RUA S'LYESIRE JAREK, S/ N O

FONE/FAX (O41 ) 767-1 253
CAMPOMAGRO - PARANÁ

CGC: 01.U5.691n00í43

EMENpA SUBSTTTUTryA N : 002/93

Sala das Sessões, 07 de outubro de 1998.
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cÂnmna MUNICIpAT DE cAMpo MÂcRO

* ESTÂDO oo p,tn,txÁ *

AÍ. 5.o....

EMENDA SUPRES sIvA N " 002/98

APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N.'OI9 / 98.

Súmula: regulamenta os serviços de táú no Município.

- Suprima-se do Artigo 6.'(sexto), do citado projeto de lei de
autoria do Executivo

- os teÍmos; e a renovaçâo.

II - CONDIÇÔES PARAA EXPLORAÇÂO DO SERVIÇO DE TÁxI

AÍt.4.o....

Parágrafo Unico -....

Art' 6." - A outorga do Termo de Permissão está condicionada ao cumprimento das
seguintes eúgências pelo interessado:

Sala das Sessões, 07 de outubro de 1998.
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CAMÂRÀ MUNICIPÂL DE CAMPO MAGRO

* ESTÂDO DO PARÂNÁ X

\--

APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N,'OI9 / 98.

Sú,mula: regulamenta os serviços de tráxi no Município.

- Suprima-se do Parágrafo único do Artigo g.o (oitavo), do
citado projeto de lei de autoria do Executivo

- os termos; cinco anos para o Termo de Permissâo, e.

II - CONDIÇÔES PARA A EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁxI

Art. 4.' - ....

AÍ. 5.o - ....
Parágrafo Único - ....

Art. 6." - ....
(Inciso I, alíneas q b, c, d e. lnciso tI, alíneas 4 b, c, d, e. parágrafos l.o e 2.o)

AÍt. 7.' - ....

Art. 8.' - ....

Parágrafo_unico - o prazo de validade será de um ano píua o Alvará de Licença e
para a Certidão Cadastral de Condutor, permitida a renovação, desde que
observadas as exigências legais.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 1998.
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CAMÂRÂ MUNICIPAI DE CAMPO MAGRO

* ESTÂDO DO P-.\RÂNA *

APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N." 019 / 98.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 1998.
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Súmula: regulamenta os serviços de taxi no Município.

- Substitua-se o Parágrafo único do Artigo 5.. (quinto), do
citado projeto de lei de autoria do Executivo, pelo que segue:

rr - coNDrÇÔES PARAA EXPLORAÇÃO DO SERVrÇO DE TÁX

Art. 4.o - ....

Art. 5.o - ....
Parágrafo unico - A comissão Gerenciadora é o órgão competente da prefeitura
Municipal para úatar da outorga de permissão de serviço de trixi, para decidir pela
sua revogação ou renovação, bem como para cuidar dos demais aspectos relativos
a tal atiüdade. A comissão Gerenciadora será formada por hês representantes do
Poder Municipal do Departamento de Adminisüação e hês representantes
indicados pelo Sindicato dos Taxistas de Campo Magro.

oBS.: Alterar no projeto os demais artigos que se refeúem ao Departamento de
Administração para Comissâo Gerenciadora.
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83.535-000RUÁ S'LYESIRE JAREK, S/W -
FONE/FAX (O41) 767-1253

CAMPO MAGRO - PARANÁ
CG C: 01. 645. 69 1 /0001 -43
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CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE CÂMPO MAGRO

X ESTADO DO PARÂNÁ *

EMENDA ADITTVA N' OOI/98

APRISENTADA AO PROJETO DE LEI N." 019 / 98

Súmula: regulamenta os serviços de tiíxi no Municipio

- Adicione-se no Artigo 8.. (oitavo), do citado projeto de lei
de autoria do Executivo, o Parágrafo Segundo:

rr - coNDrÇÔES PARA A EXPLORAÇÃO OO SERVrÇO DE TÁXt

Art. 4." -

Art. 5.' -

Art. 6.' - ....

Art. 7.o -

AÍ. 8.o - ..

Parágrafo 1." - ..

Parágrafo 2.o - Terá prioridade na outorga do novo Termo de permissão o
permissionrírio que estiver explorando o serviço de táxi à época da renovação.

Áprovado cm ixç-
Sala das Sessões, 07 de outubro de 1998.
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CÀMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

* ESTÂDO DO PÂRÀNÁ *

EMENDA SUPRESSIVA N " OOI/98

APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N.O 019 / 98.

Súmula: regulamenta os serviços de táxi no Município

- Suprima-se, do Parágrafo Unico do Artigo 5.o (quinto), do
citado projeto de lei de autoria do Executivo

- os termos; e renovação.

rr - coNDrÇÕES PARA A EXPLORAÇÃO OO SERVrÇO DE TÁxI

Art. 4.o - ....

Art. 5.o - ....
Parágrafo Único - O Departamento de Administração é o órgão competente da
Prefeitura Municipal para tratar da outorga de permissão de serviço de táxi, para
decidir pela sua revogação, bem como cuidar dos demais aspectos relativos a tal
atiüdade.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 1998.
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